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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 110/2018
Por ordem superior se torna público que a República de 

Cabo Verde depositou, no dia 22 de agosto de 2018, junto 
do Secretariado Executivo da Comunidade dos Países de 
Língua Portuguesa, os instrumentos de ratificação relati-
vos à Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal 
entre os Estados Membros da CPLP, à Convenção sobre 
a Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados 
Membros da CPLP e à Convenção de Extradição entre os 
Estados Membros da CPLP, assinadas em 23 de novembro 
de 2005, na Cidade da Praia, Cabo Verde.

A Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal 
entre os Estados Membros da CPLP foi aprovada pela Re-
solução da Assembleia da República n.º 46/2008, de 18 de 
julho, e ratificada pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 64/2008, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 177, de 12 de setembro de 2008.

A Convenção sobre a Transferência de Pessoas Conde-
nadas entre os Estados Membros da CPLP foi aprovada 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 48/2008, 
de 18 de julho, e ratificada pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 66/2008, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 178, de 15 de setembro de 2008.

A Convenção de Extradição entre os Estados Membros 
da CPLP foi aprovada pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 49/2008, de 18 de julho, e ratificada pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 67/2008, ambos 
publicados no Diário da República, 1.ª série, n.º 178, de 
15 de setembro de 2008.

As três Convenções entraram em vigor na República 
Portuguesa em 1 de março de 2010.

Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 19.º da Convenção 
de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados 
Membros da CPLP, a mesma encontra -se em vigor na 
República de Moçambique, na República Democrática de 
São Tomé e Príncipe e na República Federativa do Brasil 
desde 1 de agosto de 2009; na República de Angola desde 
1 de janeiro de 2011; na República Democrática de Timor-
-Leste desde 1 de maio de 2011; e na República de Cabo 
Verde desde 1 de setembro de 2018.

Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 18.º da Convenção 
de Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados 
Membros da CPLP, a mesma encontra -se em vigor na 
República de Moçambique, na República Democrática de 
São Tomé e Príncipe e na República Federativa do Brasil 
desde 1 de agosto de 2009; na República de Angola desde 
1 de janeiro de 2011; na República Democrática de Timor-
-Leste desde 1 de maio de 2011; e na República de Cabo 
Verde desde 1 de setembro de 2018.

Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 24.º da Convenção de 
Extradição entre os Estados Membros da CPLP, a mesma 
encontra -se em vigor na República de Moçambique, na 
República Democrática de São Tomé e Príncipe e na Re-
pública Federativa do Brasil desde 1 de junho de 2009; 
na República de Angola desde 1 de janeiro de 2011; na 
República Democrática de Timor -Leste desde 1 de maio de 
2011; e na República de Cabo Verde desde 1 de setembro 
de 2018.

Direção -Geral de Política Externa, 26 de setembro de 
2018. — O Subdiretor -Geral, João Pedro Antunes.

111683395 

 Aviso n.º 111/2018
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 7 de julho de 2017, o Ministério dos Negócios Estran-
geiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a República 
do Kosovo formulado uma declaração em conformidade 
com o artigo 15.º, relativamente à Convenção Relativa à 
Supressão da Exigência da Legalização dos Atos Públicos 
Estrangeiros, adotada na Haia, a 5 de outubro de 1961.

Tradução

Declaração

Kosovo, 26 -06 -2017

A Embaixada da República do Kosovo no Reino dos 
Países Baixos opõe -se fortemente à declaração feita pela 
Embaixada da República da Sérvia a 29.05.2017, um ter-
ritório com o qual a República do Kosovo ainda não es-
tabeleceu relações diplomáticas, no sentido de estender a 
aplicação territorial das autoridades sérvias ao território 
da República do Kosovo. Qualquer legalização de docu-
mentos no território da República do Kosovo pelo próprio 
Governo sérvio ou por estruturas suas ilegais representa 
uma violação da soberania da República do Kosovo, bem 
como uma tentativa por parte dessas autoridades ilegais e 
não autorizadas de emitir documentos falsificados, os quais 
são considerados nulos e sem qualquer efeito pelo Governo 
da República do Kosovo. Representa ao mesmo tempo 
uma violação dos compromissos assumidos pela Sérvia no 
quadro do diálogo para a normalização das relações com a 
República do Kosovo sob a égide da União Europeia com 
vista a desmantelar todas as estruturas paralelas a funcionar 
no território da República do Kosovo.

A Embaixada da República do Kosovo chama a aten-
ção de todas as Partes da Convenção da Apostila que a 
República do Kosovo, sendo um país independente e so-
berano, é reconhecida por 114 países e é membro de várias 
organizações internacionais, designadamente do Fundo 
Monetário Internacional e do Grupo Banco Mundial, duas 
agências especializadas das Nações Unidas. A Embaixada 
da República da Sérvia na Haia, na sua Nota Verbal, faz 
intencionalmente uma utilização abusiva das conclusões 
do parecer consultivo do Tribunal Internacional de Justiça 
sobre a legalidade da independência do Kosovo. A 22 de 
julho de 2010, o Tribunal Internacional de Justiça concluiu 
que a adoção da declaração de independência do Kosovo 
de 17 de fevereiro de 2008 não violou nem o Direito Inter-
nacional geral, nem a Resolução 1244 (1999) do Conselho 
de Segurança ou o enquadramento constitucional. A adoção 
dessa declaração não violou, por conseguinte, nenhuma 
regra de Direito Internacional aplicável.

A Embaixada da República do Kosovo também se opõe 
fortemente ao pedido de alteração da designação da Repú-
blica do Kosovo apresentado pela Embaixada da República 
da Sérvia. A Embaixada da República do Kosovo relembra 
a todas as Partes da Convenção da Apostila que a Repú-
blica do Kosovo apresentou os instrumentos de adesão à 
Convenção da Apostila, utilizando a sua designação oficial 
«a República do Kosovo», e estes foram assim aceites pelo 
Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países 
Baixos, na qualidade de depositário da Convenção. Não 
cabe a outras Partes Contratantes alterar a designação de 
qualquer Parte Contratante da Convenção, facto que repre-
senta uma tentativa perigosa por parte da Sérvia de violar 


